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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  N.º  0007435-51.2014.815.2003  –  6ª  Vara  Regional  de
Mangabeira
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Rodrigues Sobreira dos Santos
DEFENSORA PÚBLICA: Maria Fausta Ribeiro (OAB/PB 3.781)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PRISÃO
EM  FLAGRANTE.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO. LEGÍTIMA DEFESA ALEGADA.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 25 DO CÓDIGO PENAL.
PLEITO  ABSOLUTÓRIO. AUTORIA  E
MATERIALIDADE  INCONTESTES.
DESCLASSIFICAÇÃO  DO  ART.  14  DA  LEI  Nº
10.826/03  PARA  O  ART.  12  DA  MESMA
LEGISLAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  CRIME  DE
MERA  CONDUTA  E  DE  PERIGO  ABSTRATO.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE  DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ART. 44 DO
CÓDIGO  PENAL  NÃO  PREENCHIDOS.
DESPROVIMENTO

1. Não há como acolher o argumento de excludente de
ilicitude se não caracterizada a ocorrência de agressão
atual  ou  iminente,  de  modo  a  configurar  a  legítima
defesa, conforme dispõe o art. 25 do CP.

2. Para a configuração do delito descrito no art. 14 da Lei
10.826/03, basta a ocorrência de qualquer das condutas
nele descritas, dentre elas estão o transporte, o depósito ou
a  manutenção  sob  sua  guarda  de  arma de  fogo,  sem
autorização e em desacordo com a determinação legal ou
regulamentar.
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3.  Em  razão  do  não  preenchimento  dos  requisitos
legais  do art.  44  do Código Penal,  não  é  possível  a
substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por
restritiva de direitos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade,  NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO,  nos
termos  do  voto  do  relator.  Não  havendo  recurso  especial  ou  extraordinário,
encaminhem-se  os  autos  ao  juízo  de  origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja,
expeça-se  guia  de  execução  provisória,  antes  do  encaminhamento  do  processo  à
Presidência do Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Perante a 6ª Vara Regional de Mangabeira,  Rodrigues Sobreira
dos Santos, vulgo “Rodrigues”, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso
nas sanções do art. 14 da Lei n.º 10.826/03, pelos fatos a seguir narrados:

“Depreende-se  do  inquérito  policial  anexo  que,  em  18  de
setembro do ano em curso (2014),  por  volta  das  19h30min,  na  Comunidade Santa
Bárbara, bairro Valentina Figueiredo, nesta Capital, o denunciado Rodrigues Sobreira
dos  Santos fora  preso  em  flagrante  por  policiais  militares,  após  ser  surpreendido
portanto arma de fogo e munições, e uso permitido, sem autorização e em desacordo
com determinação legal ou regulamentar.

Exsurge  do  caderno  investigativo  que,  na  data  e  horário
supramencionados,  enquanto uma guarnição da Polícia  Militar realizava rondas  nas
proximidades do local dos fatos, recebera um comunicado do Ciop, dando conta que
haviam  elementos  reunidos,  em  atitude  suspeita,  próximo  a  um  bueiro,  onde
possivelmente  havia  uma  motocicleta  escondida.  Assim  sendo,  os  policiais  se
deslocaram até o local, onde surpreenderam o grupo que ali se encontrava.

Narram os autos que, no momento da abordagem, o denunciado
portava, em sua cintura, um revólver, calibre 38, marca Taurus, nº série 2099674, com
três polegadas, oxidado, contendo seis munições de igual calibre.
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Ato contínuo, a guarnição deu continuidade às buscas em relação
à motocicleta outrora furtada, tendo encontrado a mesma, qual seja, uma Honda Bros,
cor  preta,  de  placa  OHE  1733,  dentro  de  uma  construção  abandonada,  nas
proximidades do local onde se deu flagrante do porte de arma de fogo.

Destarte,  a  materialidade da prática delitiva  resta sobejamente
comprovada, em consonância com a prisão em flagrante delito, acompanhada do auto
de  apreensão e  apresentação (fls.  13).  A  autoria  delitiva,  por  sua vez,  aponta  em
direção ao denunciado, vez que este fora preso em flagrante delito.” (fl. 03)

Denúncia recebida em 23 de outubro de 2014 (fl. 37).

Instruído  regularmente  o  processo,  o  juiz  singular  julgou
procedente  o  pedido,  condenando  o  acusado  Rodrigues  Sobreira  dos  Santos,  nos
termos do art. 14 da Lei n.º 10.826/03, fixando a pena da seguinte forma:

-  Após análise  das  circunstâncias judiciais,  a  pena base  em 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa. Diante da
ausência de circunstâncias atenuantes ou agravantes e de outras causas modificativas, a
pena definitiva foi fixada em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta)
dias-multa, à base de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Fixou o regime aberto para cumprimento inicial da pena.

Irresignado com o decisório adverso, recorreu o censurado a esta
superior instância, pugnando por sua absolvição, alegando legítima defesa e ausência
de provas convincentes para condená-lo, de modo que deveria ser aplicado o princípio
do in dubio pro reo.  Alternativamente, pleiteia a desclassificação do delito tipificado
no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 para o art. 12 de mesma norma (fls. 113/120)

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 122/125), seguiram os
autos, já nesta instância, à Procuradoria-Geral de Justiça, que, em parecer, opinou pelo
desprovimento do recurso (fls. 131/135).

É o relatório.

VOTO

Nas razões apelatórias o recorrente pleiteou sua absolvição ante a
ocorrência de legítima defesa e ausência de provas para condenação. Alternativamente,
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suscitou a desclassificação do delito tipificado no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 para o
art. 12 de mesma norma.

Todavia, tais pleitos não merecem prosperar. Vejamos:

1. DA ABSOLVIÇÃO:

A verdade material  a  positivar a existência do delito  reputa-se
cristalina,  espelhada  no  Auto  de  Prisão  em  Flagrante  (fls.  06/08),  no  Auto  de
Apresentação e Apreensão (fls. 17), bem como pelo Laudo de Exame de Eficiência de
Disparo (fls. 92/93).

A autoria do ilícito é revelada por um conjunto de circunstâncias
e  indícios  irretorquíveis,  que  vão  desde  o  flagrante  até  os  informes  testemunhais
colacionados aos autos, constituindo, com isso, a robustez de provas da autoria delitiva.

Nesse direcionamento, destaco que a testemunha Alexandre Luiz
de Albuquerque Gouveia, policial militar, quando foi ouvido, em juízo, informou como
se deu a  apreensão da arma e que o réu encontrava-se com o revólver  na  cintura.
Destacou, ainda, que ele não tinha autorização para portá-lo (mídia, fl. 70).

Há que se observar, também, o depoimento prestado, perante a
autoridade judicial, por Pedro Claudino Guimarães, policial militar, o qual destacou
que  a  arma foi  encontrada,  no  momento  da  abordagem policial,  na  cintura  do  réu
(mídia, fl. 70).

Outrossim, vejamos trechos dos depoimentos colhidos na esfera
policial, que foram ratificados em juízo: 

Alexandre  Luiz  de  Albuquerque  Gouveia:  “[...];
QUE o depoente se deslocou até o local e lá chegando,
abordaram  os  indivíduos  e  realizaram  uma  busca
pessoal  e,  no  momento  da  abordagem,  o  depoente
encontrou  em  poder  do  autuado  RODRIGUES
SOBREIRA  DOS  SANTOS,  mais  precisamente  em
sua  cintura,  uma  arma  de  fogo,  tipo  revólver,  de
calibre  38,  de  marca  TAURUS,  de  nº  de  série
2099674,  com  três  polegadas,  oxidado,  com  seis
munições de mesmo calibre; QUE o depoente afirma
que a guarnição deu prosseguimento às buscas no local
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e  conseguiram encontrar,  dentro  de  uma  construção
abandonada, uma moto de marca [...]” (fl. 06)

Pedro  Claudino  Guimarães:  “[…]  do  autuado
RODRIGUES  SOBREIRA  DOS  SANTOS,  mais
precisamente em sua cintura, uma arma de fogo, tipo
revólver, de calibre 38, de marca TAURUS, de nº de
série:  2099674,  com  três  polegadas,  oxidado,  como
seis munições de mesmo calibre [...]” (fl.07)

Dessarte,  o  substrato  probatório  a  autorizar  uma condenação é
concludente. A materialidade e a autoria atribuídas ao apelante são incontestes, uma
vez que conduzem à inexorável conclusão de sua responsabilidade, até porque dentre as
testemunhas estão os policiais que atuaram no flagrante e seus depoimentos são dotado
de confiabilidade e credibilidade.

Neste sentido, colaciono julgado desta Câmara Criminal:

56074712  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  Sentença
condenatória.  Porte  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso
permitido.  Art.  14,  da  Lei  nº  10826/03.  Condenação
em primeiro grau com substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos. Irresignação do
condenado.  Absolvição  pretendida.  Inviabilidade.
Declarações  do  policial  militar  responsável  pela
abordagem  e  prisão  em  flagrante  firme  e  em
consonânca com outros elementos carreados aos autos.
Suficiência probatória quanto à autoria e materialidade
delitiva. Manutenção integral do Decreto condenatório.
Desprovimento  do  recurso.  Impossível  falar  em
absolvição quando autoria e materialidade dos crimes
de  porte  ilegal  de  arma  de  fogo  restaram
suficientemente  apuradas  através  dos  elementos  de
prova produzidos durante a instrução processual tendo
havido,  inclusive,  confissão  do  réu  quanto  ao
protagonismo  delitivo.  “o  depoimento  de  policiais
pode  servir  de  referência  ao  juiz  na  verificação  da
materialidade  e  autoria  delitivas,  podendo  funcionar
como  meio  probatório  válido  para  fundamentar  a
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condenação, mormente quando colhido em juízo, com
a observância do contraditório, e em harmonia com os
demais elementos de prova” (stj, HC n. 110.869, Rel.
Min. Arnaldo esteves Lima, j. 19.11.09). (TJPB; APL
0000910-94.2012.815.0751;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Marcos William de Oliveira; DJPB
22/05/2015; Pág. 18) 

6082429  -  APELAÇÃO.  PORTE  IRREGULAR  DE
ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO.
SENTENÇA  CONDENATÓRIA  BASEADA  EM
DEPOIMENTO DE POLICIAIS. INCONFORMISMO
DO RÉU. PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO. AUTORIA
E  MATERIALIDADE  INDUBITÁ-  VEIS.  CRIME
DE MERA CONDUTA E DE PERIGO ABSTRATO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Pratica o crime
definido no art. 14, da Lei nº 10.826/03, por porte, o
agente  que  é  flagrado  durante  abordagem  policial
portando revólver sem autorização legal. Os policiais
não se encontram legalmente impedidos de depor sobre
atos de ofício nos processos de cuja fase investigatória
tenham  participado,  no  exercício  de  suas  funções,
revestindose  tais  depoimentos  de  inquestionável
eficácia  probatória,  sobretudo  quando  prestados  em
juízo,  sob  a  garantia  do  contraditório.  (TJPB;  APL
0012436-54.2013.815.2002;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho;
DJPB 11/11/2015; Pág. 15) 

Conforme se  verifica  da  leitura  dos  depoimentos  testemunhais
carreados ao álbum processual, não há registro de fato que justifique o porte de arma
pelo acusado, assim, não há como acolher o argumento da ocorrência da excludente ora
vergastada.

Não há nada que comprove as alegações de que andava armado
para se proteger.

A  excludente  de  ilicitude  da  legítima  defesa  exige  injusta
agressão,  atual  ou  iminente,  que  não se  confunde  com temor  de  possível  agressão
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futura, de modo que o porte de arma de fogo para fins de prevenção de eventual crime
não configura legítima defesa.

Ora, os requisitos básicos da legítima defesa são: reação a uma
agressão humana,  desde que agressão injusta,  atual  ou iminente,  seja em defesa de
direito próprio ou alheio, sempre com uso moderado dos meios necessários para obstar
a ofensa bem como a clara intenção de defesa.

No caso dos autos, segundo os depoimentos colhidos na esfera
policial  e  ratificados  em  juízo,  o  acusado  foi  preso  em  flagrante  com  uma  arma
apreendida  em  sua  cintura  e  não  restaram  caracterizados,  portanto,  nenhum  dos
requisitos básicos inerentes à legítima defesa

Nesse direcionamento, colaciono os seguintes julgados:

53374750  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.
DESCLASSIFICAÇÃO. POSSE IRREGULAR. NÃO
ACOLHIMENTO.  EXCLUDENTE  DA  LEGÍTIMA
DEFESA.  NÃO  CONFIGURADA.  FALTA  DE
INTERESSE  RECURSAL  NA  REDUÇÃO  DA
PENA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Se o apelante foi
preso  em  flagrante  quando  estava  no  interior  do
veículo e nele foi encontrada arma municiada de sua
propriedade,  configurado o  crime de  porte  ilegal  de
arma de fogo de uso permitido, previsto no art. 14 da
Lei nº 10.826/03.  2.  Não comprovada a alegação de
legítima defesa,  sequer injusta agressão atual sofrida
pelo apelante, não há configuração da excludente. 3.
Não há interesse  recursal  na  redução da pena e sua
substituição  por  restritiva  de  direito,  se  a  sentença
fixou-a  no  mínimo  legal  e  efetivou  a  substituição
pretendida. (TJMS; APL 0013571-71.2013.8.12.0002;
Primeira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Geraldo  de
Almeida Santiago; DJMS 22/05/2017; Pág. 110)

APELAÇÃO  CRIME.  Porte  ilegal  de  arma  e  de
munição e posse de substâncias entorpecentes. Autoria e
materialidade  comprovadas.  Legítima  defesa.  Não-
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acolhimento. Não pode o cidadão se armar, contrariando
as  previsões  da  Lei,  mesmo  visando  sua  autodefesa.
Apenamento.  Alteração  da  pena  quanto  à  posse  de
entorpecentes.  Inviabilidade.  Recurso  defensivo
improvido.  (TJRS;  ACr  0108634-27.2016.8.21.7000;
Sapucaia  do  Sul;  Quarta  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Newton  Brasil  de  Leão;  Julg.  06/10/2016;  DJERS
01/11/2016)

2. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PORTE PARA POSSE DE
ARMA DE FOGO:

O recorrente alega,  ainda,  que a conduta perpetrada enquadra-se
como posse, e não como porte de arma de fogo.

O Magistrado a quo prolatou a sentença em conformidade com os
aspectos fáticos, jurídicos e probatórios discorridos nos autos, pois bem se debruçou em
todo o percurso dos autos, valendo-se, primordialmente, para o fim condenatório, da
prova testemunhal e documental, bem como da ausência de autorização legal para o
porte de arma de fogo, deixando claro, pois, que o recorrente praticou o crime do art.
14 da Lei n° 10.826/2003.

A propósito, para melhor análise da tese recursal, mister se ater,
primeiro, à dicção do art. 14 da Lei n° 10.826/2003 no intuito de perfazer a devida
subsunção com a conduta do acusado. Senão vejamos:

“Art. 14.  Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter
em  depósito,  transportar, ceder,  ainda  que
gratuitamente,  emprestar,  remeter,  empregar,  manter
sob  guarda  ou  ocultar  arma  de  fogo, acessório  ou
munição,  de  uso  permitido,  sem  autorização  e  em
desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.”
(negritei).

Por seu turno, a figura circunscrita no art. 12 da Lei nº 10.826/03,
intitulada de “posse irregular de arma de fogo de uso permitido” é realizada por aquele que
“possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido,
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou
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dependência  desta,  ou,  ainda  no seu  local  de  trabalho,  desde que seja  o titular  ou  o
responsável legal do estabelecimento ou empresa”.  

Há de observar-se, portanto, que os núcleos dos tipos delineados nos
arts. 12 (posse irregular) e 14 (porte ilegal) do Estatuto do Desarmamento são diversos. 

Como se vê, o delito de “posse irregular” se constitui nas hipóteses
em que o agente possui ou mantém sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição,
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, e esse fato ocorre no interior de
sua residência ou domicílio ou em dependência destes, ou no local de trabalho, impondo a
lei  a  peculiar  condição  de  que  seja  o  indivíduo  o  titular  ou  responsável  legal  do
estabelecimento  ou  empresa,  aprimora-se  o  delito  de  posse  irregular,  que  comina
reprimenda mais branda, valendo ressaltar que, para possuir o artefato, é necessário o
certificado de registro de arma de fogo, expedido pela Polícia Federal, o qual autoriza o
seu  proprietário  a  manter  o  instrumento  exclusivamente  nos  locais  já  mencionados,
segundo a prescrição do art. 5º, caput, da Lei nº 10.826/03, com a redação dada pela Lei nº
10.884/04. 

Procedendo-se, pois, a uma interpretação gramatical a respeito do
aludido crime, infere-se que a conduta típica se perfaz sempre que o agente trouxer consigo
arma de fogo de uso permitido sem autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar, independentemente de estar, no momento do flagrante, com a arma em seu
poder.

Assim, para o aperfeiçoamento do crime de porte ilegal de arma de
fogo, faz-se mister, tão-somente, que a arma esteja ao alcance do indivíduo, ensejando a
sua utilização imediata,  não sendo,  dessa forma,  imprescindível ao aprimoramento do
crime que o sujeito mantenha contato físico com o instrumento.

Dessarte,  o substrato probatório a autorizar  uma condenação,  ao
contrário do que alegou o recorrente, é cristalino, irrefragável e aprume, não havendo que
se falar em desclassificação. A materialidade e a autoria atribuídas são incontestes, visto
que imbuídas de verossimilitudes que conduzem à inexorável conclusão de ser o caso de
porte ilegal de arma de fogo. 

À  vista  disso,  resta  demonstrado,  à  saciedade,  que  a  conduta
praticada pelo recorrente se enquadra, no tipo penal emoldurado no art.  14 da Lei nº
10.826/03,  constante no porte ilegal de arma de fogo de uso permitido,  não havendo
incertezas quanto a essa conclusão. 
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A propósito:

89124124  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 12, DA LEI Nº
10.826/03.  NÃO  CABIMENTO.  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  RECONHECIMENTO  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  COMO
FAVORÁVEIS  AO  APELANTE.  REDUÇÃO  DA
PENA-BASE.  NECESSIDADE.  REGIME  DE
CUMPRIMENTO  DA  PENA.  ABRANDAMENTO
PARA  O  SEMIABERTO.  POSSIBILIDADE.
SÚMULA  Nº  269  DO  STJ.  Havendo  nos  autos
elementos  suficientes  para  se  imputar  ao  acusado  a
autoria do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido, a manutenção da condenação é medida que se
impõe. Não há que se falar em desclassificação para o
delito do art. 12, da Lei nº 10.826/03 (posse ilegal de
arma de fogo), se o agente portava a arma de fogo fora
de sua residência ou do local de trabalho, subsumindo-se
tal conduta ao crime previsto no art. 14, da citada Lei
(porte  ilegal de  arma de fogo).  A pena-base deve ser
fixada  no  mínimo  legal,  se  todas  as  circunstâncias
judiciais  previstas  no  art.  59,  do  Código  Penal,  se
mostrarem  favoráveis  ao  apelante.  Fixada  pena  em
patamar  inferior  a  04  (quatro)  anos,  sendo  as
circunstâncias  judiciais  favoráveis  em  sua  totalidade,
embora o acusado seja reincidente, cabível a aplicação
do regime semiaberto para o início do cumprimento da
pena, conforme enunciado da Súmula nº 269, do STJ.
(TJMG;  APCR  1.0393.16.001725-6/001;  Rel.  Des.
Agostinho  Gomes  de  Azevedo;  Julg.  18/05/2017;
DJEMG 26/05/2017)

Assim,  não  pairam  dúvidas  nos  autos  de  que  o  proceder  do
censurado se amolda, ao mandamento proibitivo expresso no art. 14 (porte ilegal de arma
de fogo de uso permitido) da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.
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Dessa  forma,  não  há  que  se  falar  em  absolvição  e  em
desclassificação do delito de porte para posse de arma.

3. DO EXAME DO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL:

Da leitura da sentença, vê-se que o Magistrado a quo não teceu
comentários se seria possível ou não a aplicação dos termos do art. 44 do Código Penal
e,  esse  ponto,  sequer  foi  objeto  de  insurgência  recursal,  razão  pela  qual  farei  a
apreciação.

Como  fora  relatado,  o  acusado  foi  condenado  a  uma  pena
privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em
regime aberto, cujas circunstâncias judiciais foram apreciadas da seguinte forma:

A culpabilidade: mostra-se mediana, sem necessidade
de exacerbação da pena.  Antecedentes: o acusado é
primário. A conduta social: o acusado não tem uma
má  conduta  social.  Personalidade: o  acusado  se
mostra ardiloso em conseguir burlar regras.  Motivos
do crime: não se justificam. Circunstâncias do crime  :
o acusado portava arma de fogo para se locomover na
cidade.  As  consequências  do  crime: não  foram
drásticas. O comportamento da vítima: a  vítima foi
toda a sociedade. (fl. 103)

À vista disso, eis a dicção do art. 44 do Código Penal:

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas
e substituem as privativas de liberdade, quando:

I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a
quatro anos e o crime não for cometido com violência
ou  grave  ameaça  à  pessoa  ou,  qualquer  que  seja  a
pena aplicada, se o crime for culposo;

II – o réu não for reincidente em crime doloso; 

III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social
e  a  personalidade  do  condenado,  bem  como  os
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motivos  e  as  circunstâncias  indicarem  que  essa
substituição seja suficiente. 

No entanto, em que pese o Juiz de primeiro grau registrar que o
acusado seria primário, não é isso o que se observa nos antecedentes criminais de fls.
74/77, nos quais é possível observar a reincidência específica. Assim sendo, por força
do não atendimentos dos requisitos do art. 44 do Código Penal a pena privativa de
liberdade não pode ser substituída por restritiva de direitos.

4.  DO  ERRO  MATERIAL  EM  RELAÇÃO  À  PENA  DE
MULTA:

Outro ponto a ser considerado, é que, relativamente à pena de
multa, o Juiz  a quo ao fixá-la consignou, na primeira fase, que seriam 35 (trinta e
cinco)  dias.  Na  segunda  e  terceira  fase,  pontuou  a  inexistência  de  circunstâncias
atenuantes ou agravantes e de causas de aumento e diminuição na pena. No entanto,
assinalou que a pena de multa definitiva consistiria em 30 (trinta) dias-multa.

Logo, verifica-se a incidência de erro material, o qual não pode
ser retificado em razão da prejudicialidade ao interesse do acusado. Sobre o assunto, a
Câmara Criminal desta Corte assim se pronunciou:

56094827  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS.
CONDENAÇÃO.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA INCONTESTES.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. TRÁFICO DE
ENTORPECENTES  E  ASSOCIAÇÃO  PARA  O
TRÁFICO.  AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE.
INTEMPESTIVIDADE  DO  RECURSO.
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO NO
ART.  593,  I,  DO  CPP.  NÃO  CONHECIMENTO.
DOSIMETRIA PENAL. EXISTÊNCIA DE ERROS
MATERIAIS. AFASTAMENTO DA AGRAVANTE
DA  REINCIDÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE
CONDENAÇÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO.
SÚMULA  Nº  444  DO  STJ.  CORREÇÃO,  DE
OFÍCIO, DAS REPRIMENDAS. 1.[...] 3. Em face da
existência de erro material na dosimetria da pena,
necessário  proceder-se,  de ofício,  à  sua correção,
deixando, contudo, de fazê-la, quando a retificação
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for prejudicial ao interesse da parte recorrente. 4.
Nos termos da Súmula nº 444 do STJ: “É vedada a
utilização de inquéritos  policiais  e  ações  penais  em
curso  para  agravar  a  pena-base.  ”.  (TJPB;  APL
0002505-60.2014.815.0751;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho;
DJPB 07/04/2017; Pág. 14) - Negritei

56093899  -  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.
APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  CONTRA  A
SAÚDE  E  A  INCOLUMIDADE  PÚBLICAS.
TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA A
SUA  PRÁTICA,  POSSE  DE  ARMA  DE  USO
PERMITIDO  E  RESTRITO.  PREJUDICIAL.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  [...]  O  erro
material  na  dosimetria  deve  ser  corrigido,  de
ofício,  desde  que  não  agrave  a  situação  dos
apelantes,  únicos  a  recorrerem,  sob  pena  de
caracterizar  indevido  reformatio  in  pejus;.
Apelações desprovidas;. Reconhecimento, ex officio,
da  prescrição  intercorrente,  com  a  extinção  da
punibilidade, em relação a thiago tavares de Lima (art.
12 da Lei n. 10.826/03) e darlan alves dos Santos (art.
12  da  Lei  n.  10.826/03 e  35  da  Lei  n.  11.343/06);
redução,  ex  officio,  das  penas  fixadas  para  thiago
tavares de Lima, karles cristina alves lustosa, severino
Félix da  Silva  neto  e  francinaldo tavares  de  Lima;.
Regime inicial alterado, de ofício, em favor de darlan
alves dos Santos, Sandra santana Almeida pergentino,
Maria  Sandra  Ferreira  Soares  e  olga  lúcia  Félix  da
Silva, passando do fechado para o semiaberto. (TJPB;
APL  0001640-87.2011.815.0251;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  José  Guedes
Cavalcanti  Neto;  DJPB  21/02/2017;  Pág.  9)  -
Destaquei

5. CONCLUSÃO:

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso.
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É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Arnóbio
Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando,  além de  mim,
Relator, o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, revisor.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 04
(quatro) dias do mês de julho do ano de 2017.

João Pessoa, 10 de julho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                    Relator
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